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na conformidade de seus Hegimento, . e Leis posterior e- que ficâo em
vigô,' em tudo o que n ão he rev og ado . ou a lte rad o po r esta L vi .

Pelo que : Ma ndo á M esa ri o l1ese m ha rg ,) do Paç o, [{e gedo r da
Casa da S upplica cão. C onselhos de G uerra , da .'I1 io ha H ~ a j Fazen da, e
do Ul tram ar. :\l esa da C onscie nc ia e O rde ns . Se :;a de da Cama ra . Real
.Junt.a do Com merc io. Inspecção Geral do T e rre iro P ú blico. G o ver na do r

' d a Rela ção e C asa do Po r to , D ese mbarga dor e s, C o rr e gedores, ['rovedo -
res , e ma is l.\la g istradns , e Aut ho ridades P ú blic as , a q ue m o co nh ec ime nto
deste Alva rá pe r tencer, q ue o cu m p r ão, e g ua rde m, E fação in te ira men te
cumpri r. e gu arci ar: [i ão o bsta nte s quae ~ q u ê r LEi.5 , e à i:- pcJ.5 içô es em con
traria : E valera como Car ta pa ssaria pe la Cha r.ce l ra r ia . pos to qu e por
ella não haja de passa r, e a inda qo e a su a ooserva nci a tenha de d urar
mais de hum a nno , sem embargu da s O rde r.a çõ es que o contr ar io deter
minào: e se re l!is tará nos I U~3re ~ . o nde se co stu ru âo re z is ta r se melha n
tes Leis: ma nda nd o -se o O rig inal para o R eal Arc hivo da- T or re d o To m
bo. Dado no Palae io da He m posta em 15 de Outu bro de 1824 , - REI. 
J.V1arq uez de Palm ella.

Alvará com força de Lei, por que Vossa Moqcstade Ha POI' bem en
carregar o Inspector Geral do Terreiro Público -de Lisboa de tomar conhe
cime>Jto de tod as as producriJes Çereaes do Reino de Portuqal, dos Algarves,
e das Ilhas Adj,]centes, assim como de todos os Cercaes, ou sejão lUJcionaes,
ou estrangeiros, que {orem import /ulos, exportados, ou re-exportados; Or
denam/o qu e a qunlidade, e quantidade de Cerea cs estranqeiros, que for
odmissioel , só possa entrar pelo P orto de Lisboa, e Barra da Cidade do
Porto; prohibindo a im.poi taç iio das farinha s, ou sejão na cio naes , ou es
trangeiras, e estnbelccendo os D ireitos, que devem ]Joga r os generos, que
forem admiuidos, e a opplicaç tio que hão de ter ; Da ndo tombem providen
cias a respeito da Prooincia de Tras-os-Blontes, e d a Ilho d a 111adeira. para
que lhes não Iolte o competente p rovim en to , a fi m de se conciliar o interesse
da Agricultura nacional com o da subsistencia Pública; ludo na forma aci
ma declararia

Para Vossa Mageslade vê". - Guilherme Francisco delAlnwida Silva,
o fez - Registado a folhas 213 do L ivro XI. das Cartas, Alvar.ts, e Pa 
tentes Secretaria ,I'Estado dos N egocios do Reino em 13 de Outubro
de 1824. - Antonio de Roboredo .

N." 91.

Auendendo a que a disposição g e ra l do A lvar .í co m for ça de Lei
de 5 de Junho, e as po st eriores dec la rações de vin te e qu at ro de Julho do
corrente 31ln O, a pezar de comprehendere m im plic u au. e ute , o que se
havia innovado, desde 17 de Maio de 1822, po dem ter occ asio nado dü
vidas, não só sobre a existencia de alguns Empreg os dAcaderuia Real
da Marinba e Comm ercio da Cidade do Porte, mas lam bem sobre as
mutuas relac ões e nt re a mesma Academia , e a Ju nta da Admin istracâo
da Companhia Geral d'Agricultura das ViI;has do Al to D ouro; e De~e'
jando occorrer a taes dúvidas , por me io de D eterminações explicitas, e
permanentes, que po r huma vez as rem ov ão ; So u Serv ido Ordenar o se-'
guinte : Primo : Em tudo quanto nã o enconlrar as Iunc ç ões do Director
LiLlerario da Academia Real da Ma rinha (' C ommerc io da Cidade do
Porto, determinadas pela Resolu ção de 2i de Agosto de 1317, as ,!uaes
he M inha Vontade que subsistào sem quebra, o u diminuição alguma,
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a J unta da Administração da Companhia Geral .I' Agricultura das Vinhas
do Alto Douro conservarri o Titulo, e as funcções de Inspectora da mes
ma Academia, como lhe foi concedido pelo Alvará de 9 de Fevereiro de
J803, e pelos Estatutos mandados observar pelo Alvará de 29 de Julho
do mesmo anno; e isto em attençâo ao zelo, com que a referida Junta
Me supplicou a creação de tão util I~stabeltecimento, c aos desvelos, com
que por tantos annos gratuitamente o inspeccionou , dirigia, e manteve;
chegando para esse fim generosamente a adiantar dos seus proprios fun
dos consideraveis som mas , de que ainda em parte não tem podido ser
satisfeita : Serviços estes que, recahindo em objecto de tão geral, e reco
nhecida utilidade, não podem deixar de merecer a Minha Real Contem
plação. Secundo : Todas as Informações, Propostas, Representações, e
quaesquer outros Oflicios do Director Litlerario sobre objectos Academi
coso para Me serem presentes, j\le serão dirigidos pelo mesmo expediente
da Junta Inspectora, da mesma sorte que os são os que versão sobre obje
ctos particulares da Companhia, na Iórrna da mencionada Resolução de
27 d' Agosto de 1817 Tertio : Continuará a considerar-se ext incto o Em
prego de Vice Inspector da refer ida Academia, que, além de inutil, corno
patenteou a expe rieucia de tantos a nnos , era sobre maneira gravoso ao
Cofre d'Academia , cujos rendimentos não tem podido aliàs supprir as
despezas necessarias della sem o consideravcl empenho, a que ainda em
parle se acha sujeito. Quarto: Da mesma sorte, e pelos mesmos motivos
se .continuará tambem a considerar extinclo o Lugar de Director da Aula
do Desenho. O Marquez de Palmella, do Meu Conselho d' Estado, Mi
nistro e Secretario d'Estado dos Segocios Estrangeiros, ora Encarregado
do Ministerio dos Negocias do Reiuo, o tenha assim entendido, e faça
executar, mandando para esse efleito expedir os Despachos necessarios.
Palacio da Bemposta em 13 d 'Outubro de 1824. -Com a Rubrica de
SUA MAGESTADE.

N: 91- '2.0

l~u ELH EI Faço saber: Que tendo se concedido á Impressão He·
gia , .1'01' Alvará de nove de Maio de mil setecentos oitenta e hum, 1'01'

taria de treze de Fevereiro de mil oitocentos e doze, e Alvará de nove
de Março do corrente anno , Privilegies Exclusivos para as impressões
declaradas naquelles Diplomas'; e sendo-Me presente que a dieta Impres
são Regia se achava privada de alguns dos mesmos Privilegios, em co n
sequeneia de Ordens emanadas das denominadas Côrtes, de que resul
tava grave prejuizo a este estabelecimento, que por sua importancia me
rece ser auxiliado, e mantido: Hei por bem confirmar, como por este
confirmo, o Privilegio ExclUSIVO para a impressão do Missal Romano,
Breviario, e mais Livros de rezado, assim como dos Mappas, e Impressos
para uso do Exercito, Repartições, e Estações Civis a elle relativas; e
tambem para a impressão, e venda privativa de todas as Leis, e Collec
(iões das mesmas; advert indo se <Iue esta exclusão não entende COlO a
Olfieina Lithografica, a qual não póde considerar-se como Imprensa.

Pelo que: Mando a todas as Authoridades, e Justiças, a que per
tencer, que cumpram, e guardem, e fação inteiramente cumprir , e guar
dar este Alvará . corno nelle se contém, o qual valerá como Carta passada
pela Chancellaria , posto '1ue por ella "'10 passe, e o seu effeiro haja de
durar mais de hum anuo, sem embargo da Ordenação em contrario.
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